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IMPôS TO DO SÊLO - CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇõES 

- O contrato de j"cn'necimento de matelwl para cons
tJllÇÜO está suieito, ou nelo, ao sê lo proporcional, conforme 
o comprador fôr o proprietário da obra, ou firma cons
ti utora. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

P~ocesso n.' 333.012-59 

Fábrica de Esquadrias Riachuelo Ltda. 
firma estabelecida nesta Capital com in
dústria de esquadrias de madeira em geral. 
consulta a esta Recebedoria: 

"se é devido o sêlo proporcional nos 
orçamentos que apresenta consoante 
o pedido de seus clientes (v. modêlo 
anexo). ou se está isenta dêsse im
põsto. conforme o Art. 16 da Ta
bela, Nota 6.', item "a" do Decreto 
n.' 45.421. de 12-2-59". 

2. Trata-se de documento epistolar 
ou carta em que o vendedor apresenta or
çamento para fornecimento de esquadrias 
de madeira destinadas a determinada obra. 
a cujo enderêço faz referência. de acõrdo 
com solicitação e especificações do com
prador, menc'onando a quantidade, descri
ção e preços das mercadorias. bem como 
as condições de faturamento, e medida da 
entrega do material. para pagamento a 60 
dias líquido ou a 30 dias com desconto 
de 10%. 

3. Responda-se. tendo em vista a 
Consolidação das Leis do Impõsto do S~lo: 

I ~ se o comprador fõr firma cons
trutora. o referido orçamento, ainda que 
aceito ou confirmado, constituirá contrato 
isento do tril:.uto proporcional. face ao dis
posto na letra "a" da Nota 6.' ao Art. 16 
da Tabela. exceto quando ajuizado ou lan
çado no Registro de Títulos e Documentos; 

II ~ se o cliente fõr o proprietário da 
obra e, portanto. não adquirir os mate
riais para revenda ou outros fins mer
cantis. a aceitação do orçamento importará 
em condusão de contrato sujeito à sela
gem proporcional prevista no citado Art. 
16 da Tabela. 

4. Publique-se e dê-se ciência, asse
gurado o direito de recurso para o 2.' 
Conselho de Contribuintes (2.' Câmara). 
no prazo de vinte (20) dias úteis. de acõr
do com os Arts. 100 e 108 das Normas 
Gerais da mencionada Consolidação a que 
se refere o Decreto n.' 45.421. de 12-2-59. 

5. A S.P.J. para os devidos fins. 

Em 8 de março di' 1960. ~ Múcio 
Tôrres Carrilho, Diretor. 

IMPôSTO DE COSSUMO - ISEiVÇÃO - NOVACAP 

bztel'pretaçüo da Lei n~ 2.874, de 1956. 

I\HNISTÉRIO DA FAZENDA 

Processo N.' 336.587-59 
Fios e Cabos Plásticos do Brasil S.A .. 

com sed~ nesta Capital. consulta a esta 

Recebedoria se deve ou não cobrar im
põsto de consumo sõbre o material de sua 
fabricação fornecido à Companhia Urba-
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nizadora da Nova Capital do Brasil 
NOV ACAP. que alega estar isenta do re
ferido tributo. 

2 - Nos têrmos da Circular Minis
terial n" 1. de 6-1-60 (D. O. 13). a Com
panhia Urtanizadora da Nova Capital do 
BrasJ - NOV ACAP 

"goza de isenção do impôsto de consu
mo nas aouisições de mercadorias tribu
tadas que fizer no mercado interno. para 
seu próprio uso na fin'llidade a oue se 
destina (artigo 1.9 da Lei n" 2.874. de 
1956). bem como nas importações para os 

objetivos especificados no artigo 14 do 
mesmo diploma", 

3 - Responda-se, pois. que os pro
dutos vendidos àquela entidade, para em
prêgo na execução de seus serviços espe
cificos. estão isento~ do impãsto de con
sumo, de cujo recolhimento ficará dispen
sada a consulente. 

4 - Publique-se, dê-se Clencia e en
caminhe-se à Diretoria das Rendas Internas 
em grau de recurso "ex-officio". 

5 - À S.P.J. para os devidos fins. 

IMPôS TO DE CONSUMO - FABRICA NACIONAL DE 
MOTORES S. A. 

- É devido O impôsto de consumo sôbre produtos adqui
ridos pela Fábrica Nacional de Motores S. A. 

MINISTI:RIO DA FAZENDA 

Processo N .. 44.263-58 

Fios e Cabos Plásticos do Brasil So
ciedade Anônima, estabelecida nesta Ca
pital, em requerimento apresentado a 
24-2-58, expõe: 

"Em 7 de outubro de 1957 a Fábrica 
Nacional de Motores S. A. fêz a Supte. 
encomenda de d'versos materiais, cuja en
trega só se realizou em data de 14 de 
janeiro próximo passado, através da Nota 
Fiscal número 00190 - Série C. no valor 
de Cr$ 5.304.00. 

Como aquela Sociedade - Fábrica 
Nacional de Motores S. A. - gozava de 
isenção e por ter sido a encomenda rea
lizada em outubro de 1957, não foi in
c1uido na dita nota fiscal o impõsto de 
consumo", e consulta a esta Recebedoria 
se é ou não devida a cobrança do trituto 
sôbre a mencionada nota-fiscal e em caso 
afirmativo solicita autorização para reco
lher o impôsto simples. 

2. Na vigência da antiga Consoli
dação das Leis do Impôsto de Consumo 

a que se refere o Decreto número 26.149, 
de 5-1-49, a Fábrica Nacional de Motores 
S. A. gozava de isenção do tributo sõbre 
quaisquer produtos que adquirisse no mer
cado interno ou importasse. ex vi do arti
go 5 ... § 1 ... do Decreto-lei número 8.699, 
de 16-1-46 (D. O. 18). 

3. Tal isenção vigorou até 29 de de
zembro de 1947, de acôrdo com a Cir
cular n" 55. de 10-6-54, da Diretoria das 
Rendas Internas (D. O. de 17-7-54), ces
sando a partir de então o favor fiscal. 

4. Nos têrmos dos arts. 2 ... 98. 107 
e Observação 2 ... letra "a", da Tabela "A", 
da citada Consolidação. o momento da in
cidência do impõsto de consumo verifi
cava-se na data da emissão da nota-fiscal 
e conseqüente saida dos produtos do es
tabelecimento fabril. sendo irrelevante a 
época em que se tenha efetuado a opera
ção de venda. 

5. Responda-se. pois. que deverá ser 
recolhido o tributo !>õbre as mercadorias 
objeto da consulta. mediante o requerimen
to-guia modêlo 12-12-A. anexo ao Regula-




